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Resolução nº 007/2024 – CMAS/SJP 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996; 
Considerando apresentação realizada por representantes da Divisão Administrativa e Financeira 
(DAF); 
Considerando a necessidade de cumprir o previsto no Plano de Reprogramação 2023; 
Considerando a deliberação do colegiado na 03ª Reunião Ordinária do CMAS/SJP, em 14 de 
março de 2024;  
RESOLVE:  
Aprovar a alteração da proposta de indicação de Crédito Adicional Especial no Orçamento Geral 
da SEMAS para o exercício de 2024, com recursos do superávit financeiro apontado em 
31.12.2023, na Unidade orçamentária do FMAS, referente a Fonte 1022: 

10000 Secretaria Municipal de Assistência Social 

10004 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

008.244.0006.1458.101022 
APOIAR AS AÇÕES SOCIAIS ASSISTENCIAIS NO ENFRENTAMENTO DA 
SITUAÇÃO DE 

4.4.90.52.00 1022 EQUIPAMENTOS E MATERIAL R$ 62.722,89 

São José dos Pinhais, 15 de março de 2024. 

 
Emanuel Fernando Cochinski 
Conselheiro Presidente do CMAS 
 
 

Resolução nº 008/2024 – CMAS/SJP 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996; 
Considerando apresentação realizada por representantes da Divisão Administrativa e Financeira 
(DAF) e da Divisão de Proteção Social Especial (DPSE); 
Considerando a deliberação do colegiado na 03ª Reunião Ordinária do CMAS/SJP, em 14 de 
março de 2024;  
RESOLVE:  
Aprovar a Prestação de Contas Final no Sistema Fundo a Fundo – SIFF, para o repasse 
continuado de cofinanciamento pelo Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS do “Piso 
Paranaense de Assistência Social – PPAS II - Centro POP” (Deliberação CEAS/PR nº 37/2014). 
São José dos Pinhais, 15 de março de 2024. 
 
Emanuel Fernando Cochinski 
Conselheiro Presidente do CMAS 
 
 

Resolução nº 009/2024 – CMAS/SJP 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996; 
Considerando apresentação realizada por representantes da Divisão Administrativa e Financeira 
(DAF) e da Divisão de Proteção Social Especial (DPSE); 
Considerando a deliberação do colegiado na 03ª Reunião Ordinária do CMAS/SJP, em 14 de 
março de 2024;  
RESOLVE:  
Aprovar a Prestação de Contas Final no Sistema Fundo a Fundo – SIFF, para o repasse 
continuado de cofinanciamento pelo Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS do “Serviço 
de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de Rua” (Deliberação CEAS/PR nº 
051/2016). 
São José dos Pinhais, 15 de março de 2024. 
 
Emanuel Fernando Cochinski 
Conselheiro Presidente do CMAS 
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Resolução nº 010/2024 – CMAS/SJP 

O Conselho Municipal de Assistência Social de São José dos Pinhais – CMAS/SJP, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 29 de 14 de junho de 1996; 
Considerando apresentação realizada por representantes da Divisão Administrativa e Financeira 
(DAF) e da Divisão de Proteção Social Especial (DPSE); 
Considerando a deliberação do colegiado na 03ª Reunião Ordinária do CMAS/SJP, em 14 de 
março de 2024;  
RESOLVE:  
Aprovar a Prestação de Contas Final no Sistema Fundo a Fundo – SIFF, para o repasse 
continuado de cofinanciamento pelo Fundo Estadual de Assistência Social - FEAS do “Serviço 
de Abordagem Social para Pessoas em Situação de Rua” (Deliberação CEAS/PR nº 051/2016). 
São José dos Pinhais, 15 de março de 2024. 
 

Emanuel Fernando Cochinski 

Conselheiro Presidente do CMAS 
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